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O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições, e 

Considerando o Artigo 23 da Portaria Conjunta nº 47, de 13/08/2001, resolve: 

Art. 1o – Reencluir na Tabela de OPM – Órtese, Prótese e Materiais Especiais o item abaixo relacionado: 

Código OPM
Material
Valor Unitário (R$)

93311036 
Cateter Ureteral Duplo “J” 
141,52 

 Art. 2o – Estabelecer a seguinte compatibilidade para utilização do referido material:  

CODIGO 
PROCEDIMENTO 

31011055 
Retirada de calculo da pelve com cateter 

31006019 
Nefrectomia parcial 

31008011 
Nefrolitotomia 

31009018 
Nefropielostomia 

31010016 
Nefrorrafia 

31013015 
Pielolitotomia 

31014011 
Pieloplastia 

31015018 
Pielostomia 

31016014 
Pielotomia 

31021018 
Fistulectomia 

31022014 
Nefrolitotomia percutânea 

31023010 
Nefrostomia percutanea 

31001025 
Tratamento cirúrgico de fistulas ureterais 

31004024 
Uretecistoneostomia 

31005020
Ureteroenteroplastia

31006027 
Ureterolitotomia 

31007023 
Ureteroenterostomia 

31008020 
Ureteroplastia 

Art. 3o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de fevereiro de 2002, revogada as disposições em contrário.
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